
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS  

             
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.726/02, DE  17 DE OUTUBRO DE 2002.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER  AUXILIO 
FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS DUBAL GOULART,  Prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER  que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e  eu  sanciono  a 
seguinte.

L E I:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  Auxilio 
Financeiro  a  participantes  do  Programa  “Luz  no  Campo”  para  eletrificação  de 
propriedades rurais.
 

Art. 2º - Fica incluído como meta nas Leis Municipais n° 2656/01 e n
° 2657/01 a concessão de Auxilio Financeiro a participantes do Programa “Luz no 
Campo” para eletrificação de propriedades rurais.

Art.  3º  -  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  abrir  os  créditos 
adicionais  que  forem necessários  para  a  finalidade  desta  Lei  até  o  limite  de  R$ 
2.000,00 (dois mil reais).

Art.  4º  -  Deverão  ser  atendidas  as  formalidades  que  couberem 
prescritas na Lei Municipal n° 2.147, de 13.06.95.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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